
REGULAMENTO FEIRA DE CIÊNCIAS DO IFSC

INTRODUÇÃO

Através da realização de uma Feira de Ciências, se busca incutir nos alunos da rede pública

o gosto pelo conhecimento adquirido em pesquisas e experimentações, fazendo com que o discente

obtenha  resultados  baseados  na  utilização  da  metodologia  científica.  O  trabalho  em  grupo,  o

planejamento  necessário  para  atingir  um  objetivo,  a  apresentação  escrita  e  oral  dos  trabalhos

desenvolvidos  resultam  em  uma  experiência  de  aprendizado  e  de  que  muito  contribui  para  a

formação integral dos jovens, tanto no que diz respeito ao aspecto pessoal quanto à preparação de

uma carreira profissional.

Ao  colocarmos  o  ensino  experimental  a  serviço  dos  projetos  curriculares  educativos,

motivamos os jovens alunos a exaltarem não só a criatividade, mas também as suas capacidades

técnicas e intelectuais, além de aplicá-las no terreno das várias ciências da natureza.

REGULAMENTO

1. Objetivos:

• Incentivar  a  atividade  científica,  através  da  elaboração  e  execução  de  projetos

científicos, auxiliando, assim, na construção do conhecimento;

• Promover  o  desenvolvimento  da  criatividade  e  da  capacidade  inventiva  e

investigativa nos alunos para despertar vocações;

• Proporcionar  condições  que  auxiliem  os  alunos  no  desenvolvimento  de  suas

personalidades, através de práticas educativas não curriculares.

• Promover a integração das escolas do município com o IFSC.

2. Composição dos Trabalhos:

- Serão aceitos trabalhos dos alunos do 8º e 9º ano do ensino fundamental e do 1º ao 3º ano

do ensino médio. 



- Os trabalhos deverão ser formados por no máximo 2 alunos e seu professor orientador.

- Não haverá limite de orientações por professor.

- Não poderá haver mais de uma inscrição por aluno.

3. Inscrição

As  inscrições  deverão  ser  realizadas  entre  os  dias  05/06/2017 e  24/07/2017,

exclusivamente pelo site do Campus Araranguá http://ararangua.ifsc.edu.br.

Não terá limite de trabalhos inscritos por escola.

Os alunos do IFSC poderão participar da feira apenas com trabalhos demonstrativos. Não

poderão concorrer à premiação. 

4. Projetos

Cada trabalho deverá  escolher  um tema  relacionado com as  ciências  exatas  e  da terra

(Física, Matemática, Robótica, Informática, Química, Biologia ou Engenharia).

Fica  proibida  toda  e  qualquer  atividade  que  possa  colocar  em risco  a  integridade  das

pessoas, do espaço físico e do patrimônio da Instituição.

Será  proibida  a  exposição  no  estande  de:  organismos  vivos;  espécimes  (ou  partes)

dissecados;  animais  vertebrados  ou  invertebrados;  órgãos  ou  membros  de  animais/humanos  ou

fluídos (sangue, urina, etc.); substâncias tóxicas ou de uso controlado; colocação em marcha de

motores  ou  similares;  materiais  cortantes  (seringas,  agulhas,  vidros  que  possam  provocar

ferimentos); fotografias ou quaisquer outras formas de apresentação visual que possam chocar o

público (técnicas cirúrgicas, dissecação, necropsia ou outras técnicas similares); aparelhos de áudio

que  não façam parte  do  projeto;  quaisquer  sistemas  que  produzam som maior  do  que  80  dB;

sistemas  que  produzam  sons  contínuos  ou  trilhas  musicais  que  não  sejam  indispensáveis  à

apresentação e compreensão do projeto.

5. Seleção 

Serão selecionados os 35 (trinta e cinco) primeiros trabalhos inscritos que respeitem os

critérios descritos no item 4 deste regulamento.

http://ararangua.ifsc.edu.br/site/


A realização do evento só acontecerá caso sejam inscritos o mínimo de 18 trabalhos.

A divulgação dos resultados ocorrerá no dia 28/08/2017 no site da feira de ciências.

6. Apresentação dos trabalhos

As  escolas  serão  recepcionadas  a  partir  da  08:00h  e  orientadas  à  montagem  de  seus

estandes até as 09:00h.

A exposição dos trabalhos para o público em geral, acontecerá no dia 23 de de outubro de

2017 (segunda-feira), das 09:30h às 18h, nos blocos D e E do IFSC.

Os grupos terão um espaço equivalente a 4m² (2x2m) para expor seus trabalhos além de

um ponto elétrico mais próximo, caso este seja solicitado no momento da inscrição.

Ao final  das apresentações,  é  responsabilidade dos  alunos a  desmontagem, deixando o

espaço limpo.

Além  dos  trabalhos  inscritos,  os  alunos  dos  cursos  do  IFSC poderão  apresentar  seus

trabalhos sem concorrer à premiação.

O IFSC irá apenas indicar os pontos elétricos mais próximos que poderão ser utilizados

caso o trabalho necessite de alimentação elétrica,  mas não fornecerá extensões,  adaptadores ou

similares aos expositores. Neste caso é importante que os participantes providenciem todos material

necessário ao funcionamento do experimento.

7. Avaliação

Os trabalhos serão avaliados por servidores e alunos dos cursos de graduação do IFSC,

bem  como,  servidores  e  alunos  de  graduação  convidados  de  outras  Instituições  por  meio  de

inscrição no site do evento.

Cada avaliador  receberá um formulário com os  aspectos  que deverão ser considerados

durante o processo de avaliação. 

ASPECTOS CONSIDERADOS DURANTE A AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

1. Conhecimento científico;

2. Relevância social;

3. Demonstração, por meio de atividade prática da equipe;

4. Participação dos componentes da equipe;



5. Aspecto visual do trabalho;

6. Organização geral (inclusive a limpeza e a organização do local da exposição).

Os três trabalhos com as maiores notas de cada categoria serão premiados.  No caso de

empate o critério de desempate será o Conhecimento Científico, persistindo o empate, o critério será

a Relevância Social, seguindo a ordem dos aspectos considerados durante a avaliação.

9. Premiação

• Serão premiados o 1º,  2º  e  3º  lugar  de cada categoria  (  8º  e  9º  ano do ensino

fundamental  e  1º  ao  3º  ano  do  ensino  médio)  que  receberão  medalhas  das  respectivas

posições e a escola primeira colocada receberá um troféu da Feira de Ciências.

• Todos os alunos e professores inscritos receberão certificados de participação.

10. Certificação

O evento irá emitir certificados de 10h para os alunos participantes, para os orientadores e

para os avaliadores mediante confirmação de presença durante a realização do evento.

Cada orientador receberá apenas um certificado de participação independente do número

de trabalhos submetidos.

Os orientadores não poderão participar do evento como avaliadores.

11. Disposições Gerais

Casos omissos serão resolvidos pela Comissão organizadora do evento.


